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.- .PREFEITURA-MUMcí-PAL·-DE· SANrA -ROSA~l>Af.SE-RRA 

. cJtp·-~·3'8ít05:ô-oo ..:.j~;.sTADO DE MINAS--GE~ts-~ 

• Ru·a Dr. Ádolfo Portela n. º 202 , 

S•ntjfRosada_ Serra- MG 
- , • , ·-~·"' • • 
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iJtera di!ri'riíninaçiío de ·lbgfâdóiD'tf:Müiüôpàl e d ii outras providência·•" . 

. .. : ,· -

A Câmara· Municipàl-.d~·-·$ârita'll'osa da··Setra/MG,. por seus represent~te~ legais,. 

e eu,. .Prefeito· --Munfoipàl sanciono a-seguinte lei: 

Art. 1 º - -A?Viií ~Públfoi tericío ''.mihio -.-da ;,Práçà-··dCf Rõsáritf-»-egb-mdo .. -im-~·laterãl • 

da -escofa.;Êstádtial An:tero Magàlhles.,ae<·.Aguiar~ passa itYdéílOIÍlÍliat--se· Rua 

aldeci. de Souza, em -homêrtagêm·-.-pôsturná"- ao .. ilustre ex- vice .prefeito ;e ex-

e cidadão santa -rosense.. • . . , . 

~ - .-

Art. 2º - O Executivo Municipal oficfará ·a·CEMIG, a COP AS~--a··mtÊMAR··_e à 

Brasilé~a de Correios e Telégrafos a ~-ova·.denominação da via Públjcá .. • 

.. _ .. 

.Art. 4º - Revogam-se as disposições-em. contrário. 

Mando, • 1:iõ~t.o~ à todás··as auto_fidades'·a 'quem o-funhecimentO"-e :ex'éétíção desta 

Cél"', ·que~a ·cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
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~ Santa:Rosa da Serra/.MCJ:,04 de.outubro 201 O. 
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